
PÁGINA 4 A N O L X X V I I I — N.» 172 — Q U A R T A - F E I R A , 11 D E S E T E M B R O D E 1968 DIÁRIO OFICIAÜ^ 
Estado de São Paulo 

Ar t i go 1.0 — Passa a denominar-se «Profa. C lo t i lde Aye l l o Rocha» o 
G i u p o Esco lar do ba i r ro do Re t i ro , em Guaratinguetá. 

A r t i g o 2 . 0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anton i o Ba r ros de Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 10 detembro de 196Í8. 
Ne lson Petersen da Costa — Dire tor Admin i s t ra t i vo , Subst i tuto 

L E I N . 10.214, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
A l t e r a disposições t ia L e i n . 9715, de 30 de jane i ro de 1967, e dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
-íVrligo 1.0 — A Faculdade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C laro , 

c r i ada pela L e i n . 3.895, de 7 de j u n h o de 1957, e incorporada pelo art igo 5.o, i t em 
I I , da L e i n . 9.715, de 30 de jane i ro de 1967, à Univers idade de Camp inas , vo l ta à 
condição de Inst i tuto Isolado de E n s m o Superior , desincorporando-se, ass im como 
o seu paUiii.ônio, daquela Un ivers idade . 

Parágrafo único — A s dotações consignadas no orçamento da U n i v e r 
sidade de Campinas , e m favor da Faculdade de Fi losof ia , Ciências e Le t ras de R i o 
C laro , passam a integrar o orçamento desta Facu ldade . 

A r t i go 2.0 — O art igo 27 da L e i n . 7.'655, de 28 de dezembro de 1962, a l 
terado pelo art igo l.o da L e i n . 9.715, de 30 de jane i ro de 1967, passa a v igorar com a 
seguinte redação: 

«Artigo 27 — O Conse lho D i r e t o r terá a seguinte composição: 
I — o Re i tor , que o preside; 

I I — os Diretores das Faculdades, o Coordenador G e r a l e os 
Cqordenadores dos Inst i tutos ; 

I I I — 6 (seis) representantes do Corpo Docente : 
I V — 2 (dois) representantes do Corpo Discente ; e 
V — 6 (seis) membros nomeados pelo Governador do E s 

tado, escolhidos dentre pessoas de i l i bada reputação e notório s a 
ber, estranhas aos quadros da Univers idade . i 

§ 1.0 — O Conselho D i re to r elaborará seu reg imento interno. 
§ 2.0 — C o m a formação do Conse lho Universitário, e x t i n -

guem-se automat icamente b Conse lho D i r e t o r e os mandatos de 
seus membros». 

A r t i go 3.0 — O Poder Execut ivo expedirá os atos necessários à execução 
desta l e i e a Univers idade de Camp inas submeterá ao Conselho Es tadua l de E d u c a 
ção, dentro de 60 (sessenta) dias, devidamente adaptados, o seu projeto de estatutos 
e os de regimentos de suas unidades . 

Parágrafo único — A s congregações ou colegiados equivalentes se i n s t a 
larão imediatamente após a aprovação dos atos de que t r a t a este ar t igo . 

A r t i g o 4.0 — E s t a le i entraiá e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i sco da S i l v a Carva lho — Secretário da Justiça 
Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da Fazenda 
.\ntonio Ba r ros de Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a As,sessorla Técnico-Legislativa, 10 de setembro de 1968. , 
Ne l son Petersen da Costa — D i r e to r Admin i s t ra t i vo , Subs t . 

L E I N . 10.215, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
Au to r i z a a Es t rada de Fe r r o Sorocabana a cont ra tar empréstimo com a C o m p a n h i a ' 

P a u l i s t a de Estradas de Fe r r o 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i ; 
A r t i go 1.0 — F i c a o Governo do Estado, através da Es t rada de Fe r r o 

Sorocabana, autor izado a cont ra tar com a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Estradas de F e r 
r o u m empréstimo p a r a aquisição de locomotivas elétricas e equiparnentos a serem 
adquir idos, por f inanc iamento , da f i r m a Gene ra l Elétric S . A . , conforme m i n u t a de 
contrato, era^ anexo, que f i ca fazendo parte integrante desta l e i . 

A r t i go 2.0 — P a r a atender aos encargos f inance iros decorrentes da exe
cução do disposto no ai-tlgo anter ior , os orçamentos estaduais consignarão, a n u a l 
mente, à Es t rada de Pe r ro Sorocabana, dotação necessária ao a tend imento da des
pesa . 

A r t i g o 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor ria da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ' 
L u i z A r robas M a r t i n s — Secretário da Fa z enda . 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas — Seèretário dos Transpor tes . 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, 10 de setembro de 1 9 ^ . 
Ne l son Petersen d a Costa — D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 
M i n u t a de contrato a que se refere o art igo 1." da L e i n . 10.215, de 10 

de Setembro de 1968. 

Cont ra to de Concessão de Empréstimo pa ra aquisição de Locomot ivas Elétricas e 
Equipamentos e assunção de obrigações pa ra pagamento, que entre s i fazem a C o m 

p a n h i a P a u l i s t a die Estradas de Fe r r o e a Es t rada de Fe r ro Sorocabana 
A C o m p a n h i a P a u l i s t a de Estradas de Ferro , ad iante denominada C o m 

panh ia , ne.ste ato representada pelo seu D i r e t o r Pres idente E n g . João Soares do 
A m a r a l Neío e a Es t r ada de F e r r o Sorocabana, adiante denominada Es t rada , neste 
ato representada pelo seu D i r e t o r Super intendente E n g . F ranc i sco de Sal les O l i 
v e i ra Júnior, têm justo e contratado a concessão de u m empréstimo p a r a aquisição 
de locomotiva.s elétricas e equipamentos e a assunção de obrigações p a r a pagamen
to, consoante as cláusulas seguintes: 

P r i m e i r a : A C o m p a n h i a sé obr iga a conceder à Es t rada , por emprés
t imo , a importância de N C r $ 22.534.500,00 (vinte e dois mUhões, quinhentos e t r i n 
t a e quatro m i l e quinhentos cruzeiros novos), ao câmbio de U S $ 2,715 dólares, ou 

; s e j am U S $ 8.300,00 (oito milhões e trezentos m i l dólares), que se destinará, exc lu 
s ivamente, à aquisição de locomotivas à f i r m a G e n e r a l E l e t r i c S . A . . 

Segunda : O va lor do empréstimo contratado aqui , c om a Est rada , está 
sendo f inanc iado pelo F i r s t N a t i o n a l C i t y B a n k ( F I N C B ) , Ban ls T r u s t Company 
(Bankers ) , C h e m i c a l B a n k New Y o r k T r u s t C o m p a n y (Chemica l ) , M a n u f a t u r e r s H a 
nover T r u s t C o m p a n y (Manufa turers ) , M o r g a n G u a r a n t y T r u s t C o m p a n y O f New 
Y o r k (Morgan ) , daqui e m diante denominados apenas «Bancos» e está est ipulado, 
n o va lor to ta l de N C r $ 32.580.000,00 ( t r in ta e dois milhões, quinhentos e o i tenta 
m i l cruzeiros novos), ao câmbio de U S $ 2,715 dólares, ou sgjam U S $ 12,000,000 (do
ze milhões de dólares), dest inados exc lus ivamente à aquisição de locomotivas elé
t r icas e equipamentos à G e n e r a l E l e t r i c S . A . , fabricados no B r a s i l . 

T e r c e i r a : A C o m p a n h i a concederá à Es t rada o empréstimo da importân
c i a de N C r $ 22.534.500 (vinte e dois milhões, quinhentos e t r i n t a e quatro m i l e q u i 
nhentos cruzeiros novos), correspondente a UB$ 8.300,000 (oito milhões e trezentos m i l _ 
dólares), c om a mesma previsão de pagamentos do p r inc ipa l , juros, reajuste, n a ' 
f o rma cont ra tada pa ra o to ta l do f inanciamento, ou seja, N C r $ 32.580.000 ( t r in ta 
e dois milhões, quinhentos e o i tenta m i l cruzeiros novos), ou se jam N S $ 12.000,000 
(doze milhões de dólares), obedecendo as mesmas condições ou <;láusulas es t ipu la 
das no «Acordo de Financiamento», celebrado entre a C o m p a n h i a e os «Bancos» e 
que também, n a proporção do empréstimo por este contratado, prevalecem como 
obrigação da Es t rada pa ra com a C o m p a n h i a e que- se d i s c r im inam a seguir, t e x 
tualmente , e com as adaptações necessárias: 

a — A Es t rada se obr iga a pagar à Companhia , pa ra ad imp lemento 
jun to ao Agente (F i rs t N a t i o n a l C i t y B a n k ( P N S C B ) , para distrjbuiçao proporc io 
n a l imed ia ta a cada «Banco», u m a taxa de compromisso, à razão de l i 2 % ao ano, 
a contar de 30 de junho de 1967 e até inc lusive a Da ta do Término sobre a parce la 
não u t i l i zada diária média do Compromisso de cada «Banco», t a xa esta a ser paga 
n a da ta do «Término». 

b) — A Es t rada terá o direito de, em qualquer caso e, per iodicamente, 
mediante comunicação escr i ta à Companh i a , com cinco dias úteis de antecedên
cia, a antec ipar o pagamento do empréstimo integra l ou parc ia lmente , sem bo-
nlflcaçãQ ou penalidades, mas computando-se os juros acumulados até a data do 
referido pagamento antecipado sobre o montante -desse pagamento. C a d a paga
mento pa rc i a l antecipado deverá ,.«er igual a u m valor pr inc ipa l de pelo menos 
N C r S 1.357,500 (um milhão, trezentos e c inquenta e sete m i l e quinhentos c ruze i 
ros novos), correspondentes a U S $ 500,00 (quinhentos m i l dólares) ou, se impor 
tância maior , então u m valor múltiplo inte i ro de N C r $ 271,500 (duzentos e setenia 
e u m m i l e quinhentos cruzeiros novos), correspondentes a U S $ 100,000 (cem n i i i 
dólares), ou do valor não sacado do p r i n c i pa l do empréstimo e, se o pagamento 
antecipado anteceder à da ta do término, será apl icado n a redução proporc iona l cie 
todas as prestações de cap i ta l das notas, ou se a antecipação fôr na da ta do térmi
no ou após essa data, seu valor será apl icado às prestações n a ordem inve rsa dos 
seus vencimentos. 

c — A Es t rada se obr iga pelo presente a : 
1. Ap l i c a r os recursos provenientes dos empréstimos exclusivamente 

n a aquisição de locomotivas tota lmente elétricas fabricadas no B r a s i l . 
2. Ob te r prontamente qua lquer autorização, aprovação, licença, re 

gistro ou consent imento do Governo da República do B r a s i l ou do Governo do E.s-
tado de São Pau lo , ou de qualquer autoridade. Agência ou órgão dos mesmos que 
se jam ou se t o m e m necessários ou exigidos, a f i m de que possa c u m p r i r suas o b r i 
gações assumidas pelo presente contrato e pelas notas. 

3. A obrigação da C o m p a n h i a de efetuar o empréstimo contratado es
tá condic ionada à prévia entrega pe la Es t rada de nota promissória, emi t i da à or
dem da Companh ia , devidamente ass inada p o r representante dev idamente autor i 
zado. 

d — Ocorrerá inad implemento se: 
1. A Es t rada de ixar de efetuar qualquer pagamento re lat ivo ao p r i n 

c ipa l ou juros correspondentes a qualquer no ta ; ou 
2. A Es t rada de ixar de c u m p r i r qualquer outra condição, obrigação ou 

disposição do presente acordo, e t a l inad implemento pei-sistir sem solução durante 
dez dias decorridos depois de cada intimação escr i ta à Es t rada pela Companh ia , 
pelo portador de qualquer nota, neste caso, os juros acrescidos tornar-se-ão devido.s 
e exigíveis, independentemente de qua lquer procedimento j u d i c i a l . 

e — Computar-se-ão os juros, bonificações e taxas com base e m fator 
a n u a l de 365 dias . 

f — A Es t r ada se obr iga a pagar todas as despesas re lac ionadas con) :> 
preparação e formalização do presente contrato, seus custos e despesas c o m a exe
cução, bem como das despesas do «Acordo de Financiamento», inc lus ive avais dos 
Bancos do B r a s i l e do Estado de São Paulo , n a proporção de 8,3/12 (oito e três dé^ 
cimos sôbic doze) das respectivas despesas e das notas, ass im como todos e quais
quer impostos de qualquer natureza, se houver, o ra vigentes ou a en t ra rem em 
vigor. 

g — O presente contrato obrigará a Es t rada e a C o m p a n h i a e seus res^ 
pectivos sucessores e cessionários, não podendo a Esti-ada ceder ou t rans fe r i r seus 
direitos sobre o presente contrato, sem o prévio aviso por escrito da C o m p a n h i a . 

h — F i c a eleito o foro de São Pau lo pa ra o presente cont ra to . 
E m testemunho do que, as partes citadas ce lebraram o presente con

trato, através "de seus representantes devidamente credenciados para tanto, n a data 
que em prirneiro lugar consta no presentes. 

São Paulo , 

P e l a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Estradas de Per ro 

P e l a E s t r a d a de P e r r o Sorocabana -

L E I N . 10.216, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dá a denominação de «Voluntário C a r m o Turario» ao Ginásio Es tadua l de Ccdw 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se« 

guinte l e i : • • 
Ar t i go 1,° — Passa a denominar-se «Voluntário C a r m o Turano» o Gî ^ 

násio Es tadua l de C e d r a l . 
A r t i g o 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeii-antes, 10 de setembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Ban-os dc Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, 10 de setembro de 1968. 
N e l s w i Petersen d a Costa, D i re tor Admin i s t ra t i vo — Substitudo 

L E I N . 10.217, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 

D e n o m i n a «Vereador A lber to Conrado» o G r u p o Esco lar de Ipnã 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se-< 

guinte l e i : 
A r t i go 1.» — Passa a denominar-se «Vereador A lber to Conrado» o Grupo 

Esco lar de Ipuã. 
A r t i g o 2." — E s t a l e i entrará e m \'igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 10 de setembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio B a i r o s de Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 10 de setembro de 1968. 
Ne lson Petei-scn da Costa , D i re to r Admin i s t ra t i vo — Substituta 

L E U S ' . 10.218, D E 10 D E S E T E M B R O 
D E 1968 

Dispõe sôére a par idade de vencimentos e 
vantag-ens entre os funcionários dos três 

Poderes, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va 
decreta e eu promulgo a seguinte l e i ; 

" A r t i a c 1.0 — E s t a l e i estabelece os p r i n 
cípios para a igualdade de denominação Jos 
cargos equivalentes e par idade de v e n c i 
mentos e vantagens entre os funcionários 
dos três foderes, nos termos do art igo 92, 
e . V , da Constituição do Estado de Sío 
Pau l o . 

A r t i g o 2.0 — A escala de padrões e r e 
ferências dos cargos dos funcionários c iv is 
d o Poder Execut i vo será constituída de 25 
(v inte e cinco) referências, contendo cada 
funcionários do Pode i Leg is lat ivo e do P o 
der Judiciário, em cumÍM-imento ac disposto 
n o art igo 106 d a Constituição do B r a s i l . 

Parágrafo único — o disposto neste ar 
tlgo, bem como nos deraals desta le i , a p l i 
ca-se aos íuncionái-ios do T r i b u n a l de C o n 
tas do Estado. 

A r t i go 3.0 — A escala de padrões » qvie 
u m a ã (cinco) graus, a qua! é extens iva aos 
se refere o art igo anter ior é composta de 
t (quatro) fa ixas ass im conce i tuadas : 

F a i x a I — traba lhos simples, pouco t a -
ríados que envolvem pequena experiência 
prévia ou formação adqui r ida geralmente 
em curso de g rau primário. (Referências 
" 1 " a " 5 " ) . 

F a i x a I I — traba lhos de escritório e 
aux i l ia res ou ofícios, ou administração de 
g rau equivalente ao l . c c ic lo de ensino mé
dio ou de g rau primário suplementado i?cr 
conhecimentos e habi l idades especiais a d q u i 
r idos através de cursos t re inamento ou prá
t i ca de serviço. (Referências " 6 ' ' a " i O " ) . 

F a i x a H í — t rabalhos de escritório e 
admin is t ra t i vos de med i ana complexidade 
serviços auxi l iares , que exigem formação tfe 
de acordo com c nive. de .complexidade das 
ou técnicos de nívei médio que ex igem for
mação de g rau equivalente ao 2.o cic lo de 
ensino médio completo ou suplementado ncr 
cursos especiais, t re inamento ou prática de 
serviço, quando incompleto : t rabalhos cío-
centes de ensino elementar, bem como ' r e -
balhos l igados ao magistério ou de outra n s -
tureza que exigem conclusão de curso ne 
nível secundário completo suplementado per 
especialização, quando fôr o caso; ass im co
mo chef ias de ofícios, (Referências " 1 1 " a 
" 1 6 " ) . 

F a i x a I V — trabalhos técnicos ou téc-
nico-c ient l f icos , ou docentes de grau médio 
e super ior que esigem curso de nível s i i j e -
r lor . (Referências " 1 7 " a " 2 5 " ) 

§ l .o — Os cargos dr Ser riço Público 
C i v i l do Estado serão enquadrados nas f a i 
xas e referência.^: de que t ra ta este art igo, 
atribuições • o g rau de responsabi l idade que 

os carac ter i zam, e terão as denominações 
constantes desta le i -

§ 2.0 — N a fixação das referências dos 
cargos de prov imento em comissão é obser
vado o mesmo critério f ixado no parágrafo 
anter io r . 

§ 3. — O enquadramento nas faixas, 
dos cargos sujeitos ao regimo de r emune 
ração, atende apenas à pecul iar idade do 
regime que lhes é próprio e não às carac
terísticas de complexidade e responsab ih-
dade das atribuições que lhes são inerentes. 

A r t i go 4.0 — Os padrões dos cargos de 
prov imento efetivo são expressos por refe
rências numéricas, seguidas das letras " A " , 
" B " , " G " , "D" e " E " , ind icadoras dos 
graus. 

Ar t i go 5.C — A s referências dos cargos 
de prov imento em comissão passam a ser 

.distribuídas em 12 (doze) símbolos, de C-1 
a C-12 . 

Ar t i go 6.0 — O enquadramento dos ca r 
gos constantes dos Anexos I e I L será feito 
nos respectivos Quadros, nas Partes e nas 
Tabelas a seguir d i s c r im inadas : 

I — p p - i — cargos de prov imento em 
comissão; 

I I — P P - I I — cargos de prov imento 
efetivo que compor tam substituição: 

I I I — P P - I I I - cargos de prov imento 
efetivo que não compor tam substituição; e 

IV — P S — cargos destinados á e x t i n 
ção n a vacância. 

Paragra fe único — P i c a m ext intas a 
Tabe la V d a Par t e Permanente e as T a 
belas I e I I d a Par t e s u p l e m e n t a r . 

Ar t i go 7.0 — Os cargos de provimento' 
efetivo constantes do Anexo II, passam a 
ter seus padrões f ixados no grau " A " da 
referência em que fo ram enquadrados, dé 
acordo com o mesmc Anexo . 

Ar t i go 8.0 — Os ocupantes de cargos 
das diferentes classes das antigas carreiras 
abrangidas pelo art igo 7.o serão classifica
dos n a seguinte conformidade: 

I — os da i . a classe no grau " A " ; 
I I — os da 2.a classe no grau " B " ; 
I I I — os da 3.8 classe no grau " C " : -
I V — os da 4.a classe no grau " D " ; e 
V — os das demais classes no grau " E " . 
§ 1.0 — O disposto neste artigo aplíca-

se aos ocupantes de cargos anteriormente 
integrados na P P - I l e com a denominação 
igua l a das antigas carreiras, considerando-
se, para f ins de classificação nêle previs
ta , a ant iga referência do cargo e a clas
se a que correspondia, da respectiva car
re i ra . 

§ 2.0 — O critério de classificação pre
visto neste artigo será aplicado para fins de 
fixação do número de quotas a que ía- • 
zem jus os integrantes da carreira de Agen
te P i sca i de Rendas. 

Art igo 9.0 — F i ca assegurado, ao f u n 
cionário, em qualquer das hipóteses previs
tas nos artigos anteriores ou nos enquadra
mentos feitos por esta le i , o direito de ser 
classif icado no grau de valor igual ou, não 
havendo este. nc imediatamente superior ao 
da ant iga referência do cargo, acrescida, 
quando íõr o caso, das gratificações ext iar 
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